
PROJETO DE LEI Nº_________ 2022

Concede “Título de Cidadania Honorária” 

A Câmara Municipal  de Santa Luzia,  Estado de Minas Gerais,  no uso de suas
Atribuições Legais concede:

Art.  1º-  “Fica  concedido  Título  de  Cidadania  Honorária”  a  SÉRGIO  LUIZ
ESTEVÃO.

  

Art.  2º- Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário.

Santa Luzia, 20 de junho de 2022.

VEREADOR PAULO PRETÃO

sempre em ação

Câmara Municipal de Santa Luzia
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